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EMENDA MODIFICATIVA N° 01 

AO PROJETO DE LEI N°. 56/2017

Art. Io . Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi- 

MG fica modificada a ementa do Projeto de Lei n° 56/2017, passando a ter a seguinte redação:

“Institui o Dia da Educação Cooperativista, Empreendedora e Financeira no âmbito 

do Município de Piumlti e dá outras providências

Art. 2o. Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi- 

MG fica modificado o caput do Art. Io do Projeto de Lei em referência, passando a ter a seguinte redação:

“Art. - Fica instituído o dia 04 de Julho -  Dia Internacional do Cooperativismo -  

como o DIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO COOPERATIVISTA, 

EMPREENDEDORA E FINANCEIRA no âmbito do Município de Piumbi, a ser 

comemorado anualmente, integrando-o no calendário oficial do Município ”,

Art. 3o. Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi- 

MG fica modificado o Art. 2o do Projeto de Lei em referência, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2° - Durante o Dia Municipal da Educação Cooperativista, Empreendedora e 

Financeira poderão ser promovidos pela Administração Municipal, através de suas 

Secretarias, várias atividades e eventos dirigidos às escolas e u comunidade".

____ ;
Art. 4o. Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi- 

MG fica modificado o Art. 3o do Projeto de Lei em referência, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3o - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a regulamentar esta Lei, 

através de Decreto, criando a programação do Dia Municipal da Educação 

Cooperativista, Empreendedora e Financeira ”,
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Art. 5o. Nos termos do artigo 133, II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi- 

MG, fica modificado o Art. 4o do Projeto de Lei em referência, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 4" - Durante o Dia Municipal Da Educação Cooperativista, Empreendedora e 

Financeira serão homenageadas, as empresas e ou escolas de nosso município, na 

promoção da cidadania e incentivo aos futuros empreendedores”,

J U S T I F I C A T I V A

A presente emenda se justifica considerando o número de dias letivos e a carga horária a ser 

cumprida pelos alunos de modo que não comprometa a eficácia da aprendizagem.

Piumhi. Saladas Sessões, 01 de novembro d e2017.
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